
57 SLAM  
PEDRO FRANCISCO

DA COSTA
SLAM DO CÉU ADMITIDA

66 SLAM  
LORENA LAURIENE

DA SILVA
SLAM DA 01 ADMITIDA

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 As inscrições assinaladas como "ADMITIDO" seguem para Etapa 2 - Seleção das
candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção instituída pela Portaria nº
227, de 28 de agosto de 2024.
2.2 Informações podem ser solicitadas pelo e-mail cgdf@cultura.df.gov.br" e/ou via
mensagem de texto ou ligação para o telefone funcional "(61) 3325-6267" em horário
comercial.

Brasília/DF, 09 de outubro de 2024
CLÁUDIO ABRANTES

EDITAL Nº 50/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO - PRÊMIO JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA - SECEC/DF, cuja delegação de competência foi outorgada pela
publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2010 pelo Decreto nº 32.598,
capítulo VII, e atualizada pelo art. 39 do Decreto nº 39.610/2019, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede Setor Cultural
Sul, lote 2, Edifício da Biblioteca Nacional, lote 2 , Asa Sul, 70070-150, Brasília, DF,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, para o Prêmio José Aparecido de Oliveira do ano de 2023,
regendo-se pelo disposto na Lei Orgânica da Cultura, Lei Complementar nº 934, de 07 de
dezembro de 2017, no Decreto Distrital nº 38.669, de 04 de dezembro de 2017, bem como,
nos demais atos normativos aplicáveis conforme condições e procedimentos a seguir
descritos.
1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem por objeto a realização do Chamamento Público Prêmio José
Aparecido de Oliveira, com a finalidade de selecionar e premiar 06 (seis) trabalhos
relevantes para a preservação e valorização do patrimônio cultural do Distrito Federal,
sendo 03 (três) na modalidade de Patrimônio Cultural Material e 03 (três) na modalidade de
Patrimônio Cultural Imaterial.
1.2 A premiação ocorrerá nas Modalidades de Patrimônio Cultural Material e Patrimônio
Cultural Imaterial.
1.3 São considerados trabalhos de relevância para o Patrimônio Cultural do Distrito
Federal, iniciativas, ações ou projetos, em desenvolvimento ou concluídos, que contribuam
para:
I - preservação do patrimônio cultural material tombado pelo DF, por meio de estudos,
pesquisas, projetos, obras e outras medidas de conservação e restauro, para Patrimônio
Cultural Material;
II - salvaguarda do patrimônio imaterial registrado pelo DF, envolvendo ações de
identificação, documentação, promoção, divulgação e apoio, para Patrimônio Cultural
Imaterial;
III - composição da identidade e da memória do Patrimônio Cultural, no sentido amplo, de
diferentes setores artísticos, culturais e sociais;
IV - educação, difusão, circulação e sensibilização de aspectos relevantes do campo do
patrimônio cultural, da identidade e da memória;
V - promoção de participação social na preservação e valorização do Patrimônio Cultural.
2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar como indicados do chamamento público pessoas físicas ou jurídicas
– instituições públicas ou privadas, grupos, agentes sociais, acadêmicos, dentre outros –
domiciliados ou não no Distrito Federal, que tenham desenvolvido ou estejam
desenvolvendo projetos totalmente inéditos com trabalhos relevantes para a preservação,
salvaguarda, estudos, educação, difusão, circulação, promoção e sensibilização com relação
a temática do Patrimônio Cultural do Distrito Federal, e dentro deste universo de Brasília,
Patrimônio Cultural da Humanidade.
2.2. As inscrições devem ser feitas através do formulário constante do Anexo I deste Edital,
e podem ser realizadas por pessoas físicas, pessoas jurídicas, grupos ou coletivos,
concorrendo com seus próprios trabalhos ou indicando trabalhos de outros realizadores,
desde que apresentada carta de anuência dos indicados.
2.3. O proponente deverá apresentar junto à inscrição, portfólio com prova de sua
qualificação e experiência profissional. Compreendem-se por experiência profissional todas
as atividades significativas relacionadas à qualificação do candidato que contribuam para o
conceito de que goza no meio profissional a que pertence.
2.4. Fica vedada a participação de servidores da Secretaria de Estado de Cultura do DF,
efetivos ou comissionados, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau dos
membros da Comissão Julgadora, bem como de pessoas envolvidas na organização do
concurso, visando garantir o cumprimento dos Princípios da Igualdade, da Isonomia e da
Impessoalidade, estabelecidos no art. 9º, incisos I e III, da Lei de Licitações e Contratos.
2.5. Cada proponente poderá indicar apenas 01 (um) projeto.
2.6. Nos casos em que for contemplado um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, a
comissão organizadora pode admitir que uma pessoa física ou jurídica receba a premiação, desde
que haja carta de anuência de todas as pessoas físicas integrantes do grupo ou coletivo.

2.7. Os trabalhos premiados podem ser indicados, citados ou descritos pela Secretaria
de Estado de Cultura em ações próprias de divulgação.
2.8. Os responsáveis por trabalhos premiados ficam autorizados a divulgar o
recebimento do prêmio a qualquer tempo em peças promocionais e de publicidade,
desde que citada a Secretaria de Cultura e a Economia Criativa.
3. DOS RECURSOS PÚBLICOS
3.1. O valor de referência ou de teto estimado para a realização do objeto é de
R$70.000,00 (setenta mil reais), previsto na Lei Orçamentária Anual do exercício de
2024.
3.1.1. O valor global de R$70.000,00 (setenta mil reais) será dividido em duas
modalidades com as seguintes premiações:
Modalidade de Patrimônio Cultural Material:
1º lugar: R$ 20.000 (vinte mil reais)
2º lugar: R$ 10.000 (dez mil reais)
3º lugar: R$ 5.000 (cinco mil reais)
Modalidade de Patrimônio Cultural Imaterial:
1º lugar: R$ 20.000 (vinte mil reais)
2º lugar: R$ 10.000 (dez mil reais)
3º lugar: R$ 5.000 (cinco mil reais)
3.1.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária, conforme
disponibilidade orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: 130101;
II - Programa de trabalho: 13.392.6219.2962.0001;
III - Natureza da despesa: 3.3.90.31;
IV - Fonte dos recursos: 100.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições deverão ser efetuadas do dia 17/10/2024 até as 23:59 horas do dia
29/10/2024 pelo formulário constante do Anexo I do presente edital e disponível no
site: www.cultura.df.gov.br, na aba "prêmio josé aparecido".
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Os trabalhos concorrentes deverão ser apresentados em forma de dossiê, em um
único arquivo contendo portfólio do indicado e a proposta, em formato PDF,
juntamente com formulário próprio a ser disponibilizado no site:
www.cultura.df.gov.br, na aba "prêmio josé aparecido".
5.2. Por proposta entende-se o resumo do trabalho indicado para concorrer ao prêmio,
sendo que a proposta deverá conter no máximo 1000 caracteres e fotos em número
ilimitado.
6. DA SELEÇÃO E DA COMISSÃO JULGADORA
6.1. Os trabalhos serão analisados, no período de 30/10/2024 a 06/11/2024, pela
Comissão Julgadora, designada por ato próprio do Secretário de Cultura e Economia
Criativa do DF.
6.2. Caberá à Comissão escolher os três primeiros colocados de acordo com os critérios:
I - Critério relevância: adequação aos elementos deste edital demonstrando relevância
para os processos culturais do Distrito Federal: o trabalho apresentado deve estar
intrinsecamente relacionado à história, memória e identidade do DF, em atenção ao
item 2.2 deste edital.
II - Critério exemplaridade: o trabalho deve conter elementos claros que indicam
modelos de preservação, salvaguarda, estudos, ações de educação, difusão, circulação,
promoção e sensibilização com relação a temática do Patrimônio Cultural, de forma a
abrir caminhos para sua replicabilidade e disseminação em todas as instâncias,
segmentos e organizações participantes do Estado e da sociedade.
6.3. A Comissão Julgadora terá o prazo de até 03 dias para proferir sua decisão, que
será registrada em ata.
7. ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A PREMIAÇÃO:
7.1. São etapas do chamamento público para a premiação da VII Edição do Prêmio
José Aparecido de Oliveira – 2024:
I - Publicação do Edital de Chamamento Público/ Início do período de inscrição;
II - Recebimento das propostas, até 12 (doze) dias corridos após a publicação do Edital
no Diário Oficial do Distrito Federal;
III - Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção - até 08 (oito) dias após o
encerramento das inscrições;
IV - Divulgação do resultado preliminar de habilitação ou inabilitação de propostas e
classificação das propostas habilitadas no DODF – até 5 (cinco) dias corridos após a
conclusão das avaliações das propostas;
V - Fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação ou inabilitação, e de
classificação das propostas habilitadas - até 07 (sete) dias corridos após a divulgação
do resultado preliminar no DODF. Os proponentes deverão encaminhar os recursos no
período correspondente a esta etapa no endereço eletrônico
concursojoseaparecido@cultura.df.gov.br;
VI - Análise e divulgação do resultado do julgamento dos recursos e resultado
definitivo da habilitação ou inabilitação, e de classificação das propostas habilitadas -
até 7(sete) dias corridos após a fase recursal; e
VII - Homologação e publicação do resultado final de classificação, com divulgação
das decisões recursais proferidas (se houver) - até 05 (cinco) dias corridos após a
conclusão da análise dos recursos interpostos contra o resultado preliminar.
8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1. A Comissão de Seleção será formada por 08 (oito) membros, designados por ato
próprio do Secretário de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal.
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8.2 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento

técnico de servidor(es) especialista(s) integrante(s) dos quadros da administração pública e

da Secretaria de Cultura e Economia Criativa.

9. DA PREMIAÇÃO

9.1. Serão premiados os três melhores trabalhos inscritos e selecionados pela comissão de

julgamento.

9.2. O primeiro colocado na modalidade de Patrimônio Cultural Material receberá o valor

de R$20.000,00 (vinte mil reais) e certificado. Os segundo e terceiro colocados receberão,

respectivamente, as premiações de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) descontados os impostos legais e compulsórios, mediante a comprovação da

regularidade fiscal perante a Fazenda, nos termos do art. 63-III, da Lei nº 14.133/2021 e os

respectivos certificados.

9.3. O primeiro colocado na modalidade de Patrimônio Cultural Imaterial receberá o valor

de R$20.000,00 (vinte mil reais) e certificado. Os segundo e terceiro colocados receberão,

respectivamente, as premiações de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) descontados os impostos legais e compulsórios, mediante a comprovação da

regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Distrito Federal, Receita Federal, nos

termos do art. 63-III, da Lei nº 14.133/2021 e os respectivos certificados.

9.4. A Comissão Julgadora poderá, a seu critério, conceder Certificado de Menção Honrosa

aos trabalhos que tenham se destacado no decorrer do chamamento público.

9.5. O resultado final será divulgado no Diário Oficial do DF e Site da Secretaria de Estado

de Cultura e Economia do Distrito Federal, no endereço www.cultura.df.gov.br.

10. DA HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO

10.1 O candidato selecionado será convocado para apresentar a seguinte documentação, no

prazo de 30 dias, sob pena de perda do prêmio:

I - inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União;

III - Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em caso de pessoa jurídica;

V - Declaração de que:

a) não é servidor público ativo efetivo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de

Estado de Cultura e Economia Criativa do DF;

b) não é membro titular ou suplente do CAFAC ou CCDF;

c) não incorre nas vedações relativas ao nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº

32.751/2011;

VI - Indicação de Conta Corrente e demais dados bancários necessários ao

recebimento do prêmio.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A Administração Pública poderá alterar, revogar ou anular o presente Edital, sem que

caiba aos participantes direito a reembolso, indenização ou compensação.

11.2. Qualquer inexatidão, irregularidade ou falta de elementos exigidos no presente Edital

e em seus anexos, implicará na desclassificação do indicado.

11.3. Toda publicação e divulgação resultante das atividades apoiadas pelo presente Edital

deverão citar, obrigatoriamente, a Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal.

11.4. Os direitos autorais, patrimoniais e intelectuais relativos a estudos, relatórios, vídeos e

outros produtos intelectuais afins aos trabalhos vencedores e neles utilizados serão

considerados propriedade dos autores. Reservar-se-á à Secretaria de Estado de Cultura e

Economia Criativa do Distrito Federal o direito de utilizar esse trabalho, no todo ou em

parte, na divulgação do Prêmio, respeitadas as disposições referentes aos direitos de autor.

11.5. Os membros da Comissão Julgadora prestarão sua colaboração

gratuitamente, não fazendo jus a qualquer remuneração, sendo sua atividade

considerada serviço público relevante.

11.6. A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal poderá

revogar o concurso por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, emitido pela Assessoria Jurídico-Legislativa do órgão,

conforme o art. 71 -II da Lei nº 14.133/2021.

11.7. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pelo

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

Brasília/DF, 08 de outubro de 2024

CLÁUDIO ABRANTES

Secretário de Estado

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 127/2024

PROCESSO Nº 00150-00005923/2024-19

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o

nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato

representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de

Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº

238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo

Decreto de 04 de julho de 2023, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIACAO

JOVENS UNIDOS POR DIREITOS IGUAIS E HUMANOS - JUDIH-BR, inscrita no

CNPJ sob o nº 12.793.586/0001-78, neste ato representada por MAURICIO DOS SANTOS

MARTINS, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE

FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de

julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as

cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto

a realização do projeto "BRASÍLIA SEM LGBTQIA+FOBIA - 6ª EDIÇÃO", conforme

detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA

SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento

envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto

no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$

310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho:

13.392.6219.9075.0357, 13.392.6219.9075.0338; III – Natureza da Despesa: 335041; IV –

Fonte de Recursos: 100; 2.4 – Os empenhos são de R$160.000,00 (cento e sessenta mil

reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE001088, e de R$150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE001089, emitidas em

08/10/2024, sob o evento nº 400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA -

PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua

assinatura até 29/01/2025. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será

exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA

DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: CARLOS ZENON DE MARIA -

Matrícula nº 1.650.269-X, Auxiliar de Atividades Culturais e RONALDO PEREIRA DE

ARAUJO, Matrícula nº 255.651-0, Gerente. Data da assinatura: Brasília, 08 de outubro de

2024. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC:

MAURICIO DOS SANTOS MARTINS.

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 128/2024

PROCESSO Nº 00150-00005918/2024-06

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o

nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato

representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de

Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº

238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo

Decreto de 04 de julho de 2023, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO

AMIGOS DO FUTURO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.632.819/0001-60, com sede no(a)

SRTVS Q 701 BL 02 SOBRELJ SL 06 ASSIS CHATOUBR 70340-907 PLANO PILOTO,

neste ato representada por FERNANDO PEREIRA BORGES DE ANDRADE, que exerce

a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo

disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis

orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas

seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto a

realização do projeto “35º Aniversário de Samambaia ”, a ser executado em frente da

Administração Regional de Samambaia, conforme detalhamento contido no Plano de

Trabalho em anexo a este instrumento (153080349). CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de

recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.

2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 900.000,00 (novecentos mil

reais). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade

Orçamentária: 16101 II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0352 III – Natureza da

Despesa: 335041 IV – Fonte de Recursos: 100 2.4 – O empenho é de R$ 900.000,00

(novecentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE001090, emitida em

08/10/2024, sob o evento nº 400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA -

PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua

assinatura até 04/11/2024. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será

exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA

DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: Rodrigo Mendes Pereira - matrícula

nº 172.890-3, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, e Sara Seilert -

matrícula nº 240.598-9, Analista de Atividades Culturais. Data da assinatura: 08 de outubro

de 2024. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC:

FERNANDO PEREIRA BORGES DE ANDRADE.
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